
UMA CIDADE FEITA POfi TODOS!

Câmara Municipal de Carambeí -  PR -  Carambeí PR

Oficio n.° 866/2021 -  GP

O fício n° 0656/2021 - GP

Assunto: Resposta ao Ofício n.° 216/2021 Memorando n.° 26/2021 -  Vereador Deleon 

Betim

Cumprimentando cordialmente encaminhamos resposta ao Memorando 028/2021 

do limo. Sr. Deleon Betim, o qual solicita informações sobre os reajustes na taxa de 

iluminação pública, através do Ofício n.° 284/2021 da Secretaria M unicipal d© Finanças»

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideração.

Atenciosamente.

Exmo. Senhor

ELÍO ALVES CARDOSO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

Nesta
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PREFEITURA.  M U N I C I P A L

Oficio n° 284/2021 -  SÜF Garambeí, 23 de agosto de 2021.

Assunto: Resposta ao Memorando n° 26/2021

Prezado Vereador,

Vimos por meio deste, relatar os questionamentos acerca da Iluminação Pública.

Em resposta ao memorando n° 26/2021 e ao Ofício 216/2021, informamos que, quanto 

maior o consumo, maior a taxa de iluminação, conforme descreve a tabela COSiP. A tabela 
diferencia os imóveis em: não edificados, residencial, comercia! e industriai. a)Na área não 

residencial, podemos observar que o fato gerador se dá pelo tamanho da área, sendo que nas 
áreas de até 70m2 o contribuinte ficará isento, e que a partir de 71mz pagará 0.40 do V.R.M 

anual, que vai até 2.86 V.R.M. para imóveis acima de 751 m2 b)Já na área residencial, o fato 

gerador do consumo se dá pelo consumo em KWH, sendo que a faixa de consumo de Q a 100 

KWH ficará isento, e que a faixa de consumo a partir de 101 KWH pagará 0.05 V.R.M., que 

vai até 2.00 V.R.M para imóveis com consumo acima de 451 KWH.c)Por fim, no caso dos 

imóveis comerciai e industrial, o fato gerador também é por consumo de KWH, sendo que a 

faixa de consumo de 0 a 110 KWH ficará isento, e que a faixa de consumo a partir de 111 

KWH pagará 0.21 V.R.M., que vai até 2.70 V.R.M. para imóveis com consumo acima de 1500 

KWH.

Quanto a normativa que regulamenta esses valores, segue anexo explicação do Diretor 

do Departamento de Tributos, Lucas Fernandes de Oliveira, o qual descreve que houve um 

aumento em proporção de 23,13% para o exercício 2021, sendo reajustado pelo índice Gera) 

de Preços de Mercado (IGPM).

Sendo o que se apresenta para o momento, oportunamente manifesto votos de elevada 
estima e consideração. r

\\ Atenciosamente
í*

; , . \

01
Secretát^o de Finanças 

PortariaV 002/2021

DE PAULA

Exma. Sr3.
ESisangela Pedros© de Oliveira ÍNunes 
Prefeita Municipal

www«earasnfcei.pff*gsw.l>r
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Ofício n° 216/2021

Ca ram bei, 09 de agosto de 2021.

Excelentíssima Prefeita
EUSÂNGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES 
Prefeitura Municipal de Caramheí- Paraná

Venho por meio deste, encaminhar as solicitações abaixo relacionadas para 

providências que entender necessárias (conforme anexos).

» Memorando n° 026 de 2021 do Gabinete do Vereador Deieon Betim.

Favor mencionar o número deste ofício e do respectivo memorando 

nas respostas, uma vez que, a pedido dos vereadores, as manifestações dos 

memorandos deverão conter respostas individualizadas.

Atenciosamente.

ELI O A  ES CARDOSO 
PRESIDENTE

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 323 1-1668 CEP 84145-000 -  Caramheí ~ Paraná 
C.N.P.J. 01.613 766/0001-04 e-maií:camara@carambei.pr.leg.br

mailto:camara@carambei.pr.leg.br
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GABINETE DO VEREADOR DELEON BET\M

QÂMABA MUNICIPAL OE CARAÍIBEI
Sistema de Apoia ao Processo Legisáatívo

PROTOCOLO SNTERNÜ 471 
Ü6/0S/2C21 15:14

Mem 025/2024 GÃB VER DELtON

Ceranibeí, 05 de agosto de 2Ö21

Assunto:

O Vereador que subscreve solicita que, após a tramitação regimental, seja 

encaminhado à Senhora Prefeita Municipal e posteriorrnente a Secretaria 

responsável:

Solícito Informações sobre os reajustes na taxa de iluminação pública, visto 

que nos últimos seis meses tivemos um aumento significativo. Existe alguma 

normativa no município que regulamenta esses valores?

Atenciosa mente,

b ô
~P R  2 U ,

LEON B r  ’

Vereador

Ao Excelentíssimo Senhor 

ELI O ALVES CARDOSO 

Presidente da Câmara

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 -  Carambef- Paraná 
wwvv, carambei.pr.leg.br
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Carambeí 28 de julho de 2021

Referente: .Memorando 065/202 L

Respondemos em carater informetivo o qnentionam ei Jto e cerca do aumento de VRM o o exercício de 

202 L

Temos a informar que o aumento se deu. na proporção de 23,13 % passando de R$35,87 (trinta e cinco 

reais e oitenta o sete centavos) no exercício de 2020, para R$44,1 ? (quarenta e quatro reais e dazessie 

centavos) para o exercício 2021.

Conforme consta no Decreto de n° 00 ] /20210 valor de referência municipal (VRM) foi reajustado pelo

Avçnítía fio C ura  1355 -  Urteameint) Jardim Europa, Baim? Nova Carasnbeí -  CEP S4145-000 -  Carambeí - Paraná
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